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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 
 

ATO Nº 201/SRDC.SERH.GDGCA, DE 24 DE MAIO DE 2007 
 
 
O DIRETOR-GERAL DE COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares e tendo em vista o disposto no 
Processo TST – 60.432/2007-5, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Instituir comissão multidisciplinar para desenvolver o 

conteúdo dos treinamentos a distância destinados às ferramentas internas do 
Programa de Capacitação em Informática, compostas pelos servidores 
ALESSANDRO DELON CAMARGO MESQUITA, lotado no Serviço de Atendimento ao 
Usuário, JACQUELINE PEREIRA DA SILVA, lotada no Serviço de Desenvolvimento e 
Manutenção de Sistemas e FRANCISCA DENISMAR PINHEIRO, lotada no Serviço de 
Desenvolvimento e Capacitação, para compor a referida comissão. 

 
Parágrafo único. A comissão poderá convidar um representante da 

área à qual o sistema estiver vinculado, que detenha conhecimento da ferramenta 
objeto do treinamento, para colaborar na elaboração do conteúdo do curso.  

 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
ALEXANDRE DE JESUS COELHO MACHADO 

http://aplicacao.tst.jus.br/dspace/handle/1939/2376

